
G A M ARA MUNICIPAL

D B
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ANO:- 1955
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ASSUNTO:- Projeto de lei

INICIATIVA:- Vereador Osvaldo Secchin

HISTÓRICO:- Extingue o cargo de professor municipal. Cria o cargo de
Cooperador do Ensino Primário. Dá outras providências.

A U T U A Q A O

Aos quinze dias do mês de abril de mil novecentos e cin-

quênta e cinco» autúo os documentos que seguem.

Secretário
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PROJETO DE LEI Ng

k^t. Jg - Fica extinto o cargo de professor municipal no Municí
pio de Gachoeiro de Itapemirim.

Art. 2g - Fica creado o cargo de "Cooperador do Ensino primário",
no Município de Gachoeiro de Itapemirim,

Art. - Enquanto não se der uma nova forma ao regulamento que rè-
ge a matéria, consideram-se cooperadores do ensino todos aqueles que estiverem
habilitados a exercer o magistério primário, pior nomeação do prefeito munici
pal, na forma da lei.

M

Art. kè - Ficam fixados em Gr0 1.500.00 (hum mil e quinhentos cru
zeiros) mensais os vencimentos dos cooperadores do ensino primário no Municí
pio de Gachoeiro de Itapemirim, alem de outras vantagens permitidas por Lei,
estadual e federal, e pelos Estatutos dos Funcionários Públicos, como salário
familia, direito às férias anuais, licenças, aposentadorias, etc.

^  Art. 5= - São transferidos para o cargo de cooperador do Ensino pri
mário municipal, todos os professores que ate a data em que passar a vigorar
a presente Lei, independentemente de concurso ou prova de habilitação, estejam
exercendo o magistério primário orientado pela Municipalidade e pela mesma ex-r-
tipendiado.

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7= - Revogam-se as disposições em contrário,

sala das Sessões, em l^ de abril de L955

Oswaldo Secchinj Vereador pelo
P.S.P.

justificativa

Nobres colegas. E irrisória, e humilhante, e incoerente, á descon—
certante, a quantia mensal de apenas Gr$ 500.00 com que o nosso município re
munera aos seus professores do Ensino primário, não havendo ainda oportunida
de para seu reajustamento mais condigno e que bem merecem esses pioneiros da
educação em nossa terra, sentinelas avançadas da civilização brasileira.

^  para sanar de algum modo uma certa incompreensão que tTm impedido a
diversos^legisladores desta casa legislarem melhores vencimentos aos professo
res primários municipais, somos de opinião que, pela extinção do antigo cargo
que,não possui uma estrutura superior, orgânica, e pela creaçEo de um novo com
a denominação de "Cooperador do Ensino primário", como está no Art. 29 do nos
so trabalho, chegaremos todos a um resultado muito feliz. Feliz para os legis
ladores municipais, que, assim, irão premiar, como merecem, a esses grandes
trabalhadores dando—lhes vencimentos mais-ou menos compatíveis com as funções
qae exercem na sociedade,' e feliz par aneles, que, desta maneira, terão melhor
oportunidade de se dedicarem ao magistério municipal. Chamo a atenção dos no-

^  III da câmara Municipal, Art. kl, inciso V, da Lein= 65 de nossa Organização Municip^, em que se fundamenta este nosso projeto,
que submeto a consideração do plenário, na esperança de ver, desta forma, sa
nado um dos grandes problemas municipais que tem merecido debates nesta Casa.

sala das seeções, ik de abril de 195^^ . a />

IÀámMi'â
Oswaldo Secchin, vereador do p,

S.P.



OSETIDAO
siriifico em ctimprimento ao art» 63 do Begi-
mento interno, que nesta data foram distri

buídas cópias do presente projeto aos se

nhores vereadores,

Ciiôh. Uapenitrinu.3.... ae maio de I0A...

—

SEG.RETÂRIO /PA C-^Mã.RA

Aguarde-se o prazo para recebimento de

emendas, conforme determina o art. 74 do Begi-

mento Interno*

Data supra

CJg - J ^ yLJ r-_ /9^
'^-Presidente da Câmara
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PROJETO DE LEI N§ 26/55

Oomissão de Constituição, Justiça, e Redação

RELATÓRIO

O projeto de lei n§ 26/55» de autoria do Vereador Oswaldo

Seccliin, em seus dispositiiiíos extingue e cria cargos mimicipais, fi

xa vencimentos e estabelece normas gerais para reger o ensino primá

rio no Município. Nota-se a nobre intenção do autor, que, em que pese

sua boa vontade, não teve olhos voltados para o aspecto legal que de!^

revestir todas as proposições levadas a órgãos públicos deliberativos,

como sóe ser a Gamara Municipal.

Consultada a Lei de Organização Municipal, deparamos com o art.

41 nâ V (Da Câmara Mimicipal) A Câmara Municipal compete: criar e

extinguir cargos municipais, regularilhes as atribuições e fixar-lhes

os vencimentos, sempre em leis especiais."

A priori, ressalta a legalidade da proposição. Note-se, no en-

tanto, que se à Câmara é permitido criar e extinguir cargos, por ou

tro lado, a iniciativa de leis desse teor é reservada exclusivamente

ao Poder Executivo, preceito que se faz cristalino ao tomar-se conhe-

cimaito do Art. 4? da Lei supra citada, que diz:- " Compete exclusi

vamente ao Prefeito, a iniciativa do projeto de lei orçamentária, dos

que versem sobre supressão, aumento ou redução de impostos, declara

ção de utilidade pública de bens a desapropriar, aumento de vencimentos.

ou extinção de cargos, salvo os da secretaria da Câmara."

Assim, é que somos de

PARECER

seja o projeto rejeitado por ferir, frontalmente, o art. 4? da Lei 65.

S. S., 8 de junho de 1955
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